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LEI N.º 1587/2026 

 
 

EMENTA: Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o 
Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná 
subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e 
adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde-CIPS 
aos termos do regime previsto na Lei Federal N.º 11.107/2005 
e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações 
na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
 
O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal N.º 11.107, de 6 de abril de 2005 e seu 
Decreto Federal regulamentador N.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Protocolo de Intenções 
firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a 
finalidade de formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde- 
CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal N.º. 11.107/2005 e sua regulamentação, 
voltado ao desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Art. 2º Após ratificação do Protocolo de Intenções, que consta do Anexo Único desta Lei, este 
se converterá em contrato de consórcio público, nos termos da lei. 
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com 
natureza autárquica, integrando a Administração Indireta do Município para todos os efeitos 
legais. 
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento 
do art. 8º da Lei Federal N.º 11.107/2005, que pode ser suplementada em caso de 
necessidade. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Paço Municipal de Atalaia aos 17 de Março de 2026. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 
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Restrito 

Consórcio 

Paraná Saúde• 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE - CIPS 

Protocolo de Intenções que entre si firmam o Estado do Paraná e os 

Municípios do Estado do Paraná subscritores do presente, neste ato 

representados por seus respectivos representantes legais, com o 

objetivo de formalizar a constituição e adequação do Consórcio 

Público aos termos do regime previsto na Lei Federal nº . 11.107/2005 

e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área 

da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS), em prol dos entes consorciados. 

CONSIDERANDO que o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE foi fundado em 

08 de junho de 1999, previamente à vigência da Lei Federal n. 11.107/2005, a qual disciplinou 

regras nacionais para a criação e funcionamento de consórcios públicos; 

CONSIDERANDO que o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE funciona, desde 

sua constituição e até o presente, ininterruptamente, de acordo com as regras dispostas em seu 

Estatuto, regulamentos internos e documentos firmados com os entes consorciados; 

CONSIDERANDO o exposto no artigo 241 da Constituição Federal, na Lei Federal n. 11.107/05 

e no Decreto Federal n. 6.017/07; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos Consórcios Públicos preexistentes às regras 

da legislação federal supracitada, nos termos do art. 41 do Decreto Federal 6.017/07; 

CONSIDERANDO a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta entre o CONSÓRCIO 

INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE e o Ministério Público do Estado do Paraná (Inquérito Civil 

MPPR-0046.23 .168300-7); 

• consorc10@consorcloparanasaude.com.br O www.consorcloparanasaude.com.br '- 41 3323 782913124 8944 

Q Rua Emlllano Perneta, 822 - Sala 402 - Centro - Curitiba - PR - CEP 80420-080 

1 

Assinatura Qualificada realizada por: Maico Diogo Faversani em 01/07/2025 15:04. Inserido ao protocolo 24.240.823-3 por: Carlos Roberto Kalckmann Setti em: 

01/07/2025 14:27. Demais assinaturas na folha 63a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a20b9d69a244e863fa0019ad3082e390. 
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CNPJ: 80.289.572/0001-71 
 

Rua Paraná, 708 - Centro | CEP: 87630-000| Fone (44) 3254-8140 | Atalaia/PR 
adeca.atalaia@gmail.com |      /Adeca.Atalaia 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 
O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO DE ATALAIA – ADECA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob N.º 
80.289.572/0001-71 no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto Social, convoca 
os senhores associados, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que se 
realizará na Rua Paraná N.º 708 – Centro (Pátio de Máquinas da ADECA) no dia 
27 de março de 2026. A Assembleia Geral Ordinária em primeira convocação 
realizar-se-á às 16h, com a presença de 2/3 dos associados, em segunda 
convocação às 17h, no mesmo dia e local, com a presença de metade mais um do 
número total de associados, e persistindo a falta de quórum legal, em terceira e 
última convocação, às 18h, com qualquer número de associados presentes com 
direito de votar, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
 

Pauta da AGO: 
 

I. Prestação de contas da Diretoria acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, 
compreendendo: 

 
a) Relatório de Gestão; 

 
b) Balanço; 
 
c) Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da 

insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da Associação; 
 
d) Plano de atividades da Associação para o exercício seguinte, como respectivo 

orçamento de receita e despesas. 
 
 

II. Eleição dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
 

 
 

Atalaia/PR., 16 de março de 2026. 
 

 
 
 

ERNANDO CISCOUTO PELUSO 
Diretor Presidente 
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DECRETO N.º 0045/2026 

 

 

SÚMULA: O Prefeito do Município de Atalaia, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei: 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Conceder a partir de 01/04/2026 à Sr.ª 

LETÍCIA GONÇALVES BRAMBILLA SANTOS, Servidora Pública Municipal, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, do Quadro de Pessoal 

do Magistério Municipal, 20% (vinte por cento) de Adicional Especial, de acordo com 

o Artigo 72, da Lei 0978/2012 do Estatuto do Magistério Municipal, com alteração na 

Lei 1232/2017 de 20 de dezembro de 2017, conforme requerimento protocolado sob 

N.º 0124/2026. 

 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 17 de março de 2026. 

 
 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO DE ADITIVO DO TERMO DE CONVÊNIO N.º 0001/2025, ENTRE O 

MUNICÍPIO DE ATALAIA - PARANÁ E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE DE ATALAIA- PARANÁ. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CGC/MF sob o N.º 75.731.018/0001-62, sito a Praça José Bento 

dos Santos, N.º 02, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito, 

Senhor CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI, a seguir denominada 

CONTRATANTE, e por outro ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE ATALAIA (APAE), entidade sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob N.º 80.289.333/0001-11, com sede na AV. Dr. Antonio Moraes de Barros, 

Nº. 90 - Centro, Atalaia - PR, neste ato representada pelo seu Presidente ANA 

MARIA DE SOUZA JULIÃO, brasileiro, portador da RG N.º 5.006.865-0 e inscrito no 

CPF sob N.º 916.804.769-04, residente e domiciliado na cidade de Atalaia – PR, a 

seguir denominada CONTRATADA, tem entre si como justos e certo o que se 

segue: 

 

Clausula Primeira: Do Prazo de Execução e Vigência 

 

  Com base no que dispõe a Lei N.º 8666/93, no seu Artigo 

57, inciso II, fica prorrogado até 15/09/2026 o prazo de execução e vigência do 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 01/2025. 

 

 

Clausula Segunda: Ficam inalteradas as demais cláusulas do 

Contrato em epígrafe. 

 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 17 de março de 2026. 

 
 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI  ANA MARIA DE SOUZA JULIÃO 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 Presidente APAE DE ATALAIA 
CONTRATADA 
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RELATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA 
CANTONALE. 

 
Concorrência Eletrônica nº 03/2026 – Iluminação do Estádio Municipal de Atalaia/PR 
 
I – DO RELATÓRIO  
 
Trata-se da análise da documentação técnica apresentada pela empresa classificada em primeiro lugar no certame, a 
qual, conforme previsto no edital e no memorial descritivo, deveria comprovar o atendimento às características 
elétricas, fotométricas, mecânicas e demais exigências técnicas do equipamento ofertado, bem como apresentar os 
relatórios de ensaio, catálogos técnicos e termo de garantia do fabricante.   
 
A análise foi realizada mediante o confronto entre as especificações técnicas mínimas estabelecidas no memorial 
descritivo e os documentos apresentados pela licitante, dentre eles catálogo técnico do equipamento, relatórios de 
ensaio e termo de garantia expedido pelo fabricante.   
 
Registre-se que, conforme adendo publicado no processo licitatório, houve retificação do requisito relativo ao fluxo 
luminoso mínimo do equipamento, passando a exigir fluxo mínimo ≥ 90.000 lumens, requisito que foi considerado 
na presente análise.   
 
Adicionalmente, observa-se que a documentação apresentada não contempla a comprovação de homologação junto à 
COPEL (itens 900501002, 900701004 e 901016000) nem os documentos de saúde e segurança do trabalho (LTCAT, 
PGR e PCMSO), previstos no memorial descritivo, os quais serão objeto de verificação complementar oportuna. 
 
II – DA ANÁLISE TÉCNICA 
 
Após a análise detalhada da documentação apresentada, verificou-se que o equipamento ofertado não atende 
integralmente às especificações técnicas mínimas estabelecidas no memorial descritivo, conforme se demonstra a 
seguir: 
 
1. Da vida útil mínima do equipamento   
 
O memorial descritivo estabelece expressamente que o conjunto deverá possuir vida útil igual ou superior a 100.000 
(cem mil) horas (p. 1 e 2).   
 
Entretanto, conforme especificação constante no catálogo técnico apresentado pela licitante, o equipamento ofertado 
possui vida útil declarada de 70.000 horas (L70), valor inferior ao mínimo exigido.   
 
Dessa forma, resta caracterizado o não atendimento a requisito técnico mínimo estabelecido no instrumento 
convocatório. 
 
2. Da temperatura de cor do equipamento   
 
O memorial descritivo estabelece como requisito técnico: Temperatura de cor de 5.000K, admitindo-se variação entre 
4.746K e 5.312K (p. 2).   
 
Todavia, conforme documentação técnica apresentada pela licitante, o equipamento ofertado possui temperatura de 
cor de 5.500K, valor que ultrapassa o limite máximo permitido pela especificação técnica estabelecida no memorial 
descritivo.   
 
Assim, verifica-se incompatibilidade entre o produto ofertado e as características técnicas mínimas exigidas para o 
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objeto da contratação. 
 
3. Da garantia mínima exigida   
 
O memorial descritivo exige a apresentação de termo de garantia expedido diretamente pelo fabricante assegurando 
garantia mínima de 5 (cinco) anos para todo o conjunto fornecido (p. 3).   
 
Contudo, o termo de garantia apresentado pelo fabricante estabelece prazos condicionados à quantidade de horas de 
utilização diária do equipamento, prevendo garantia de 5 anos apenas quando o equipamento for utilizado por até 4 
horas diárias, sendo reduzida para prazos inferiores em caso de utilização por períodos maiores.   
 
Dessa forma, constata-se que a garantia apresentada não corresponde à garantia mínima plena de 5 anos exigida no 
memorial descritivo, uma vez que está condicionada a limitação de uso diário não prevista no instrumento 
convocatório.   
 
Tal condição restringe a efetividade da garantia exigida pela Administração, não atendendo integralmente ao 
requisito estabelecido no edital. 
 
III – DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO   
 
Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, os processos licitatórios devem observar, entre outros, os princípios da 
legalidade, da isonomia, da transparência e do julgamento objetivo. 
 
O art. 11 da referida lei estabelece que o processo licitatório deve assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado mais vantajoso para a Administração, devendo ser observados os critérios objetivos definidos no 
instrumento convocatório. 
 
Por sua vez, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe que tanto a Administração quanto os 
licitantes estejam estritamente vinculados às condições e exigências previamente estabelecidas no edital e em seus 
anexos. 
 
Nesse sentido, as especificações técnicas constantes do memorial descritivo constituem requisitos objetivos para 
aceitação do produto ofertado, não sendo possível admitir equipamento que não atenda integralmente às 
características mínimas previamente estabelecidas, sob pena de violação aos princípios da isonomia, da segurança 
jurídica e do julgamento objetivo. 
 
Admitir produto com características inferiores às exigidas implicaria tratamento desigual entre os licitantes e 
alteração das condições originalmente estabelecidas no certame. 
 
IV – DA CONCLUSÃO  
 
Diante da análise técnica realizada, verificou-se que o equipamento ofertado pela licitante não atende integralmente 
às especificações técnicas mínimas estabelecidas no memorial descritivo, especialmente quanto:   
 
a) à vida útil mínima exigida de 100.000 horas;   
b) à temperatura de cor exigida para o equipamento;   
c) à garantia mínima de 5 anos para o conjunto, a qual foi apresentada de forma condicionada a limitação de uso 
diário.   
 
Registre-se ainda que a documentação não contempla a homologação COPEL nem os documentos de segurança do 
trabalho, itens que serão objeto de verificação complementar.   
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Assim, considerando o descumprimento de requisitos técnicos obrigatórios previstos no instrumento convocatório, 
opina-se pela desclassificação da proposta da empresa classificada em primeiro lugar, devendo-se prosseguir o 
certame com a classificação e analise documental do segundo colocado, com fundamento no não atendimento às 
especificações técnicas mínimas estabelecidas no memorial descritivo, em observância aos princípios da vinculação 
ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 

Prefeitura Municipal de Atalaia Pr, 17 de março de 2026.  
 
 
 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

MARISTELA MELO MORANTE 
Membro 

 
 
 
 
 

RICARDO AUGUSTO MOREIRA BARBOSA 
Membro 

 
Obs.: As assinaturas constam no documento original. 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

MODALIDADE: 10/2026 - Pregão eletrônico

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS CONTINUADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL,
VOLTADOS AO FORTALECIMENTO DA ARRECADAÇÃO PRÓPRIA, À MAXIMIZAÇÃO DAS
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E AO APRIMORAMENTO DA GESTÃO FISCAL DO
MUNICÍPIO CONFORME ETP, TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

DATA DE ASSINATURA : segunda-feira, 16 de março de 2026
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  16 Março 2027

Atalaia (PR), terça-feira, 17 de março de 2026.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

CONTRATADA : AF CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 40.089.775/0001-08

 (vinte e sete mil reais)R$27.000,00

Assinatura

Contrato (termo inicial):15/2026 - PMA

Praça José Bento dos Santos, 02 , CEP 87630-000
 Telefone  (44) 3254-8101

 CNPJ:75.731.018/0001-62 - http://www.atalaia.pr.gov.br

      LICITAÇÕES  E  CONTRATOS          
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0014/2026 

 
REGISTRO DE PREÇOS ART 6º - XLVI E XLV LEI 14.133/2021 

 
PROCESSO EXCLUSIVO MICRO EMPRESA E EPP 

 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio 
INTERNET, PREGÃO ELETRÔNICO LEI FEDERAL 14.133/2021 E SEUS INCISOS PARA 
SRP. 
 
DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 

 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases; no dia 01 de abril de 2026, às 09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas 
do Município de Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, 
Pr. A sessão pública na INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO com a 
utilização de sua chave de acesso e senha.  A licitante deverá observar a data e horário 
previsto para abertura da sessão, atentando também para a data e horário para início da 
disputa de preços, assim definido: 

 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h do dia 18/03/2026 às 08h30min do dia 
01/04/2026. 
 

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08h31min às 08h55min do dia 01/04/2026. 
 

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h do dia 01/04/2026. 
 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). E Exclusividade para Micro Empresa e Empresas Pequeno Porte, Lei 
N.º 123/2006. 

• LOCAL: www.bnc.org.br 
 

• FORMA DE DISPUTA: Aberto. 
 

• TIPO: Menor preço. 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação, por meio de sistema de 

registro de preços, de empresa jornalística para prestação de serviços de publicação e 
divulgação dos atos oficiais e normativos da Prefeitura Municipal de Atalaia, em meio digital e 
impresso, com disponibilização em site de livre acesso ao público, bem como distribuição 
gratuita da versão impressa no Município de Atalaia e na respectiva comarca, conforme 
condições estabelecidas neste edital e no Termo de Referência. 

 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 

inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e seu regulamento. 
 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

      LICITAÇÕES  E  CONTRATOS          
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 Empresas que atenderem ao disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022, terá 
prioridade de contratação no empate ficto, conforme artigo n. 1º, § 2º, inciso I e II, letra 
“a”, “b”, e “d” desta lei. 
 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação, e ainda no endereço eletrônico: 
www.atalaia.pr.gov.br, transparência/Licitações. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI  MARCO AURÉLIO PEREIRA 
Prefeito Municipal  Pregoeiro Oficial 
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E D I T A L   D E   P U B L I C A Ç Ã O  

 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO - N.º 0002/2026/PMA. 
 
 

CREDENCIAMENTO E REGISTRO DE PREÇOS DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS OU 
SUAS ORGANIZAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À 
MERENDA ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ATALAIA PARA O ANO DE 2026. 

 
O MUNICÍPIO DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 

N.º 75.731.018/0001-62, com sede na Praça José Bento dos Santos N.º 02, desta cidade, doravante 
denominado simplesmente de Município, com fundamento no caput do Artigo 6, inciso XLIII, da Lei 
federal N.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei N.º 11.947/2009 e na Resolução o CD/FNDE N.º 
06/2020, Lei Municipal N.º 1416/2022. legislação correlata e demais normas que regem a matéria, torna 
público. legislação correlata e demais normas que regem a matéria, torna público o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO, ATRAVÉS DE CHAMADA PÚBLICA DE 
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES RURAIS, nos termos das condições 
estabelecidas no presente instrumento de credenciamento. 

 
Poderão participar do processo de seleção Empreendedores Familiares Rurais ou suas 

organizações, assim entendidos: PRODUTOR RURAL FAMILIAR de gêneros alimentícios, 
estabelecidos em Grupos Formais (Pessoa Jurídica –Empreendimentos Familiares, Cooperativas 
ou Associações); 

 
Os interessados poderão inscrever-se para CREDENCIAMENTO a partir da publicação do 

presente termo no Órgão Oficial do Município e exposição no átrio da Prefeitura Municipal de Atalaia, 
sito na Praça José Bento dos Santos N.º 02, Fone (44) 3254-8101, nesta cidade, a partir de 18 de 
março de 2026 até 16 de junho de 2026 (90 dias de prazo), no horário das 08h às 11h e das 
13h30min às 16h30min, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao prazo de 
vigência de credenciamento estipulado neste parágrafo. 

 
Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo, poderão ser obtidos junto ao 

Departamento de Licitações da PMA, em endereço indicado acima: 
 

a. Anexo I – PARTE DA TABELA DE PREÇOS PNAE – 2025 da Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento do Paraná; 

 

b. Anexo II – Projeto de vendas de gêneros alimentícios; 
 

c. Anexo III - modelo de Declaração de Idoneidade; 
 

d. Anexo IV – modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores; 
 
 
 

Atalaia/PR, em 17 de março de 2026. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI 
Prefeito Municipal 

      LICITAÇÕES  E  CONTRATOS          
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital

Praça José Bento dos Santos, Nº 02
CEP: 87.630-000 Fone: (44) 3254-8101

Atalaia – PR
Email: contato@atalaia.pr.gov.br

Site: www.atalaia.pr.gov.br
 

RESPONSÁVEIS PELAS INFORMAÇÕES DE CADA DEPARTAMENTO
RH

LUÍS CARLOS CANDIOTO
MARISTELA MELO MORANTE

LICITAÇÃO
MARCO AURÉLIO PEREIRA

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
FUNDO DE PREVIDÊNCIA

JOÃO ALMIR CICCOTTI
SAÚDE

HELOISE GABRIELE JULIÃO
CONTABILIDADE

BRUNO CESAR CARREIRA CARDOSO
ASSISTÊNCIA SOCIAL

TAMIRA MATHEUS
CÂMARA MUNICIPAL
JOSÉ MAURO CAETANO

DEPARTAMENTO JURÍDICO
AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE

TRIBUTAÇÃO
CRISTIANO RODRIGO AFONSO

DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO
CARLOS ALBERTO STORTI
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